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DE PERNAMBUCO

NOTA TÉCNICA CAOP Criminal nº 006/2020

EMENTA: Fake News. Aspectos penais. Pandemia COVID-19.

O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS
CRIMINAIS do Ministério Público do Estado de Pernambuco, no uso de
suas atribuições, visando orientar, os órgãos de execução do MPPE, no
âmbito criminal, e considerando a situação excepcional que temos vivido
com a decretação de pandemia do COVID-19, elabora a presente NOTA
TÉCNICA.

Têm chegado ao conhecimento do MPPE avisos no sentido de que
pessoas estariam espalhando, nos meios de comunicação social,
abrangendo redes sociais, notícias inverídicas envolvendo a COVID 19,
causando pânico na população.
Considerando que o tratamento penal dessas condutas ainda despertam
divergências e merece atenção, este centro de apoio vem realizar uma
breve análise dos tipos penais, a fim de auxiliar os Promotores de
Justiça, quando necessária à atuação.

Quando a publicação “fake” tem como objetivo ofender a honra de
alguém, o fato se subsume aos tipos dos arts. 138, 139 e 140, todos do
CP, cumulados com a majorante do art. 141, III, do mesmo código, a
depender do caso concreto.
Pode o comportamento desviado configurar denunciação caluniosa (art.
339 do CP), se a intenção do agente é dar causa à instauração de
procedimento oficial contra o imputado sabidamente inocente.
Se presente a finalidade eleitoral, o crime será do art. 326-A do CE.
Não se descarta, também, sempre considerando as peculiaridades do
caso concreto, o tipo do art. 286 do CP (incitação ao crime).
Aqui o agente induz, provoca, estimula, instiga publicamente a prática
de determinado crime. Pela estrutura do tipo, podemos concluir:
a)inexiste a infração quando a incitação visar a prática de contravenção
penal ou ato apenas imoral;
b)é necessário que a incitação seja feita publicamente, atingindo número
indeterminado de pessoas, podendo ocorrer das mais diversas formas
(crime de ação livre);
c)para que se caracterize o delito não basta que o agente incite
publicamente a prática de delitos de forma genérica, devendo apontar
fato determinado.
Na eventualidade da notícia falsa ou fake news ser veiculada pelas
redes sociais ou navegadores de internet, com “ link” com código
malicioso para captação ilícita de dados, o
(a) agente criminoso pode incorrer na prática prevista no artigo 154 e
seus parágrafos:

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à
rede de computadores, mediante violação indevida de mecanismo de
segurança e com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou
informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo
ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.

§ 1o Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou
difunde dispositivo ou programa de computador com  o  intuito  de
permitir  a  prática  da  conduta  definida  no caput.
§ 2o Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta
prejuízo econômico.

§ 3o Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações
eletrônicas privadas, segredos comerciais ou industriais, informações
sigilosas, assim definidas em lei, ou o controle remoto não autorizado do
dispositivo invadido:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a
conduta não constitui crime mais grave.
§ 4o Na hipótese do § 3o, aumenta-se a pena de um a dois terços se
houver divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a
qualquer título, dos dados ou informações obtidos.
...

Ação penal

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede
mediante representação, salvo se o crime é cometido contra a
administração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas
concessionárias de serviços públicos.
Por fim, a “fake news” envolvendo a pandemia, mas desacompanhada
dos comportamentos acima descritos, pode, em tese, caracterizar
contravenção penal, mais precisamente aquela descrita no art. 41:
“Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre ou perigo inexistente, ou
praticar qualquer ato capaz de produzir pânico ou tumulto:
Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de
duzentos mil réis a dois contos de réis”.
No mais, a resposta não deve ser penal, mas extrapenal, com a
exclusão da notícia e reparação de eventuais danos, ainda que morais.

Recife, 06 de abril de 2020

Eliane Gaia
Coordenadora do CAOP Criminal

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
DA CIDADANIA

NOTA TÉCNICA 03/2020

O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DA CIDADANIA, com fulcro no art. 33, II, da Lei n°
8.625/1993, no art. 23, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 (Lei Orgânica do Ministério
Público de Pernambuco), encaminha a presente NOTA TÉCNICA, em
caráter recomendativo, no sentido de orientar os Órgãos de Execução
do Ministér io Públ ico de Pernambuco para que expeçam
RECOMENDAÇÃO para o Gestor Municipal, para a Secretaria de Ação
Social, Para o Conselho Municipal do Idoso, para o Conselho de Defesa
da Pessoa com Deficiência, para todas rádios, TVs e veículos de
comunicação, para o Sindicato dos Bancários e, PRINCIPALMENTE,
para os BANCOS OU AGÊNCIAS de cada Município, bem como as
Casas Lotéricas, no sentido de determinar a adoção das medidas abaixo
elencadas, por parte de todas as instituições financeiras e de créditos
legitimadas a pagar benefícios e pensões repassados pelo INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social, dentre as quais a Caixa Econômica
Federal, que delega serviços às Casas Lotéricas, para que
regulamentem o modo como se efetivará, com a máxima proteção,
celeridade e segurança, o pagamento de benefícios da Rede de
Proteção Social para atender à população e bem assim todo e qualquer
banco permissionário do serviço de crédito, mormente, que proceda ao
pagamento de pensões, benefícios e correlatos, em cada Município.
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais
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indísponíveis, em meio aos quais estão os da pessoa idosa e pesspa
com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da familia, da sociedade e do Estado, a "
...facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8o, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrago Primeiro do
mesmo Art. 8o, que os direito acima elencado é extensivo ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços " para prevenir a
ocorrência e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (
Art. 18, caput, e IX, da Lei n. 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, foram dados a " família, a
sociedade e o Estado" a obrigação de amparo e medidas que
assegurem  participação da pessoa idosa na sua comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público " assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros,  do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao  respeito e à convivência familiar
e comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que :  “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor ( Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312. 454 (Trezentos

e doze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS
recorrerão aos bancos e postos para sacar seus benefícios e valores,
quando toda cautela de prevenção se faz imprescindível ao longo desse
período que terá início em 1o de abril do corrente, chegando até os dez
primeiros dias, o que enseja uma prévia organização da logística, sob
pena de se viabilizar o caos pandêmico, no tocante ao contágio e à
exposição da camada populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;
Por todas as razões acima elencadas, encaminha a presente NOTA
TÉCNICA, que traduz o posicionamento deste Centro de Apoio às
Promotorias de Defesa da Cidadania do Estado de Pernambuco, com
arrimo na legislação de regência supracitada, no sentido de orientar os
órgãos ministeriais que expeçam, com a máxima urgência, em razão do
prazo, RECOMENDAÇÃO PARA TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS,
POSTOS E LOTÉRICAS conveniados ao INSS, recomendando-se que,
com a antecedência que o caso impõe, providenciem, de acordo com as
vigentes normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a
impedir aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabilidade, por negligência, que:
1 - Promova o Município, ampla divulgação das informações sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de comparecimento às agências pagadoras, bem como os
horários e critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação
se dê por carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais
informativos, cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade
da população em geral;
2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal
de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual
conflito;
3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o caso
impõe:
3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 ( duas ) horas antes do atendimento normal e cotidiano,
os serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;
3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou  I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 ( um ) metro entre um(a)
usuário(a)  e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;
3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotéria, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;
3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1(um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;
3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou
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atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para todos os
serviços (pagamento de contas de consumo,  boletos bancários,
depósitos, tranferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;
3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;
3.7 - Oficiar ao Poder Público solicitando disponibilização de guarda
municipal em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e
o distanciamento nas filas, sem prejuízo de deixar a polícia militar de
sobreaviso para eventual necessidade;
3.8 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;
3.9 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;
4.0 - Recomendar à rede de apoio, qual seja a Secretaria de Ação
Social, CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da Pessoa
com Deficiência, que conscientizem e estimulem para que façam
procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a exposição
pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.

Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação.
Publique-se.

Recife, 24 de março de 2020

Dalva Cabral de Oliveira Neta
Coordenadora do CAOP - Cidadania

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
DA CIDADANIA – CAOP CIDADANIA

NOTA TÉCNICA CONJUNTA nº 01/2020

O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DA CIDADANIA – CAOP CIDADANIA E O GRUPO DE
TRABALHO  DE COMBATE AO RACISMO – GT RACISMO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, dentro dos objetivos do
Projeto “Raízes. Fortalecimento das Comunidades Tradicionais de
P e r n a m b u c o . ”  ( h t t p : / / w w w . m p p e . m p . b r / m p p e / f i l e s / G T -
Racismo/Projeto_Razes.pdf), com fulcro no art. 33, II, da Lei n°
8.625/1993, no art. 23, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 (Lei Orgânica do Ministério
Público de Pernambuco), encaminham a presente NOTA TÉCNICA, em
caráter recomendativo, no sentido de orientar aos órgãos de execução
que expeçam RECOMENDAÇÃO aos Gestores Públicos Municipais e,
eventualmente, Estaduais para que apresentem à Promotoria de Justiça
o plano municipal de contingência do Coronavírus/ COVID 19, voltado
para assistência às Comunidades Quilombolas, Indígenas e Ciganas, do
respectivo Município.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e
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individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a luta global contra o racismo, discriminação
racial, xenofobia e intolerância correlata e todas as suas formas e
manifestações é uma prioridade, nos termos da Declaração e Programa
de Ação de Durban;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a adoção de políticas
públicas, programas e ações para promoção dos direitos dos povos e
comunidades tradicionais (artigos 27 e 34 da Lei nº 12.888, de 20 de
julho de 2010 – Estatuto da Igualdade Racial), inclusive, se necessário,
em parceria com outras instituições afins e lideranças dos povos e
comunidades;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco possui atualmente
cerca de 133 comunidades quilombolas, 16 povos indígenas e 21 povos
ciganos, localizadas quase que exclusivamente no interior do Estado,
em locais de difícil acesso, com ênfase nas regiões do Agreste Central,
Agreste Meridional, Sertão do Moxotó, Sertão do Pajeú, Sertão Central,
S e r t ã o  d o  S ã o  F r a n c i s c o  e  S e r t ã o  d e  I t a p a r i c a
(http://www.mppe.mp.br/mppe/comunicacao/noticias/11617-projeto-
raizes-mppe-inicia-oficinas-de-capacitacao-e-sensibilizacao-com-evento-
no-dia-30-em-petrolina-2);

CONSIDERANDO que essas comunidades desenvolvem uma
diversidade de modos e condições de vida, de acesso a serviços
essenciais, como saúde, assistência social e saneamento básico,
abastecimento de água, etc, no que concerne ao universo desses
povos;

CONSIDERANDO que, muitas vezes, para terem acesso a serviços de
saúde e a bens essenciais faz-se necessário o deslocamento para
municípios ou comunidades vizinhas;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde Integral das
Populações do Campo e da Floresta (PNSIPCF), instituída pela Portaria
n° 2.866, de 2 de dezembro de 2011, expressa o compromisso de
garantir o direito e o acesso à saúde por meio do Sistema Único de
Saúde (SUS), tendo em conta seus princípios fundamentais de
equidade, universalidade e integralidade;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde lançou medidas para
prevenir o Coronavírus em povos indígenas no “Plano de Contingência
Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19)”,
trazendo orientações de como deve ser o atendimento aos indígenas
com sintomas relacionados ao COVID 19, cujas informações estão
disponíveis em: https://www.saude.gov.br/saude-indigena;

CONSIDERANDO que diante da emergência dessa realidade foram
consultadas, pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania - CAOP Cidadania e pelo Grupo de
Trabalho de Combate ao Racismo – GT Racismo, algumas lideranças
dessas comunidades com o objetivo de detectar o impacto da realidade
do coronavírus no seu cotidiano;

CONSIDERANDO que muitas famílias das comunidades quilombolas,
indígenas e ciganas vivem da renda gerada pela produção e venda de
produtos agrícolas e que, neste momento, muitos trabalhadores não
estão se deslocando até as “roças” em observância às medidas de
isolamento social, determinadas pelo Governo do Estado, e estão
encontrando dificuldades para vender os alimentos produzidos devido à
ausência de compradores nos mercados, bem como devido às
dificuldades dos gestores municipais em viabilizar as habituais compras
institucionais do Programa de Aquisição de Alimentos da
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